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ATA Nº 114, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA SEXTA 
LEGISLATURA, EM 08 DE JUNHO DE DOIS MIL E QUINZE. Aos 
oito dias do mês de junho de dois mil e quinze, com início às 
dezenove horas e vinte e dois minutos, tendo como local a sala 
das Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana 
em Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, a Senhorita 
Presidenta constatou a presença dos seguintes Vereadores: 
Andressa Birke, Vladimir Dal Ben da Rocha, Moacir Uhlein, 
Adair Antonio Bujes, Tiago Augusto Xavier, Marcos Aurélio 
Kologeski Souza, Oséias Ribeiro da Silva, Edson Espitalier Brasil 
e Alexandro Kologeski. Em seguida a Presidenta Andressa Birke 
solicitou ao Vereador Moacir Uhlein que realizasse a leitura do 
trecho bíblico. Logo a Presidenta solicitou ao Secretário Tiago 
Augusto Xavier, que realizasse a leitura da Ata Nº 113, da 
Sessão Ordinária realizada ao primeiro dia do mês de junho de 
dois mil e quinze. Após a leitura a Presidenta colocou a Ata em 
discussão. Não houve. Em votação, foi aprovada por 
unanimidade. À Mesa foi encaminhado: Ofícios Circular GP Nº 
017/2015 e 018/2015 do TCE/RS; OF. GP. Nº 134/2015 
(protocolo nº 972/2015); Informativo nº 12 CMPC Celulose 
Riograndense; OF. Circ. Nº 158/2015-CAPC da Assembleia 
Legislativa; Pedido de Providências nº 070 do Vereador Marcos 
Aurélio Kologeski Souza (protocolo nº 969/2015), que solicita a 
construção de mais uma galeria ou ponte seca na estrada Pirapó 
a Sertão Santana, próximo a ponte de concreto sobre o Arroio 
Ribeiro para dar vazão à água que fica represada em épocas de 
chuva. Encerrado o Pequeno Expediente a Presidenta verificou 
não ter inscritos no Grande Expediente e Comunicações, 
passando à leitura e votação da ORDEM DO DIA: Em discussão 
o Projeto de Lei nº 1.379, de 2 de março de 2015, que revoga a 
Lei  Municipal nº 1.323, de 30 de abril de 2014 e Institui 
Gratificação por exercício de Atividade Complementar aos Fiscais 
do Município de Sertão Santana e dá outras providências. O 
Vereador Tiago Augusto Xavier pediu vistas ao Projeto.  A 
Presidenta concedeu o Pedido de Vistas, informando que o prazo 
é comum a todas as bancadas. Logo a Presidenta colocou em 
discussão o Projeto de Lei nº 1.387, de 21 de maio de 2015, que 
altera o caput do Art. 13, o caput do Art. 14 e o parágrafo único 
do art. 24, todos da lei Municipal nº 1.013, de 5 de dezembro de 
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2007. Não houve. Em votação, foi aprovado por unanimidade; 
Em discussão o Projeto de Lei nº 1.388, de 21 de maio de 2015, 
que autoriza a abertura de crédito especial, na Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor de R$30.000,00, não houve. Em 
votação, foi aprovado por unanimidade. Em seguida a Presidenta 
verificou a inscrição do Vereador Oséias Ribeiro da Silva nas 
Explicações Pessoais que usou da palavra para fazer pedido de 
providências verbal, pois nos últimos dias o Município foi 
acometido pelas chuvas, tendo tido muitos prejuízos 
principalmente nas vias públicas e a Prefeitura está fazendo o 
possível para trazer a normalidade às estradas, pedindo 
melhorias aos motoristas e cidadãos com a sinalização de certos 
pontos que a passagem fica bloqueada, citando a passagem de 
Linha Rosina até a Dobrada que ficou bloqueada e não tinha 
sinalização, não sabendo se já tem, enfatizando que nesta parte 
deve ter mais atenção da Secretaria de Obras logo que acontece 
um fenômeno de muita chuva, sendo prevenção de acidentes, 
pois muitos transitam a noite e pode chegar a um ponto onde 
tinha ponte ou bueiro e não tem mais, podendo acarretar 
acidentes, sendo fácil para a Secretaria de obras resolver, tendo 
muitos veículos andando durante o dia, podendo ser colocado 
cone dentro dos mesmos e sinalizar o local até o devido conserto. 
O Vereador Vladimir da Rocha fez aparte, concordando com o 
pedido e parabenizando a administração municipal através do 
prefeito e sua equipe que agilizaram junto ao DAER e secretaria 
da Infra-estrutura a passagem da ponte, tendo lhe surpreendido 
a agilidade e brevidade no serviço feito, uma vez que o desvio 
causava transtornos, tendo a ponte ficada liberada para 
passagem na tarde do último sábado. Nada mais havendo a 
tratar, às dezenove horas e trinta e oito minutos, a Presidenta 
em nome de Deus declarou encerrada a presente Sessão, 
convocando todos para a próxima Sessão Ordinária em dia e 
horário regimental. 

 
 
 
 
 

Tiago Augusto Xavier            Andressa Birke 
1º Secretário                                                Presidenta 


